
ANTÓNIO DOS SANTOS VIEGAS 
Legislaturas: I, II. 
 
Data de nascimento 
 1870-06-05. 
 
Localidade 
 Coimbra. 
 
Data da morte 
 1949. 
 
Habilitações literárias 
 Licenciatura em Filosofia, pela Universidade de Coimbra; 
 Licenciatura em Matemática, pela mesma Universidade; 
 Licenciatura em Engenharia civil, pela Escola do Exército. 
 
Profissão 
 Oficial do Exército; 
 Banqueiro. 
 
Carreira profissional 
 Docente no Instituto Comercial de Lisboa e no Instituto Superior Técnico de Lisboa; 
 1888 – Alista-se como voluntário; 
 1894 – Alferes; 
 1895-1896 – Expedição militar a Moçambique, participando na operação de aprisionamento do 

Gungunhana; 
 1896 – Tenente; 
 1900-1904 – Secretário da Comissão Militar dos Caminhos de Ferro; 
 1904 – Capitão; 
 1907 – Passa para os quadros do Ministério das Obras Públicas, Comércio e Indústria, onde 

desempenhou as funções de Inspector superior das obras públicas e vogal do Conselho Superior de 
Obras Públicas; 

 1914 – Nomeado Chefe da III Brigada dos Caminhos de Ferro e Chefe da Divisão de Exploração da 
Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses, companhia onde foi depois Subdirector até 1919; 

 1915 – Major graduado; 
 1918 – Tenente-coronel graduado; 
 1920 – Coronel graduado; 
 1929 – Passa à situação de reserva, por limite de idade, e à reforma em 1940; 
 Administrador-delegado da Companhia de Cervejas Estrela. 
 
Carreira político-administrativa 
 1917-1918 – Ministro das Finanças; 
 1931 – Nomeado Comissário do Governo junto do Banco Nacional Ultramarino, presidindo ao respectivo  
 Conselho de Administração desde 1931até à sua morte, em 1949; 
 Procurador à Câmara Corporativa por designação do Conselho Corporativo. 
 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Secções 
I 21.ª – Obras públicas e comunicações. 
II 23.ª – Obras públicas e comunicações. 
 
Pareceres subscritos/relatados [Total: 12] 
I Legislatura (1935-1938) [11] 
 44/I – Criação do Instituto de Hidrografia (Relator).  
 47/I – Criação do Conselho de Tarifas dos Portos.  
 56/I – Instalação de registadores de chamadas telefónicas.  
 58/I – Autorização das receitas e despesas para 1936.  



 66/I – Preenchimento das Viegas existentes no quadro de engenheiros dos serviços do Ministério das 
Obras Públicas (Relator).  

 81/I – Importação e destilação de petróleos brutos e seus derivados.  
 88/I – Fomento hidroagrícola.  
 94/I – Despacho e registo de veículos automóveis.  
 98/I – Remodelação dos serviços dos correios, telégrafos e telefones (Relator).  
 19/I – Estudos e obras de hidráulica agrícola.  
 121/I – Estatuto Jurídico dos Caminhos de Ferro. 
 
II Legislatura (1938-1942) [1] 
 23/II – Condicionamento da actividade dos engenheiros e outros técnicos estrangeiros em Portugal. 
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